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Contrato de Estágio de Muito Curta Duração 

 

Entre: 

NOME ENTIDADE PROMOTORA, com sede na MORADA, Pessoa Coletiva nº XXXX, representada por 

NOME, na qualidade de XXXX, com poderes legais de representação, como Primeiro Outorgante, 

doravante designada ENTIDADE PROMOTORA; 

 

NOME ESTAGIÁRIO, titular do cartão de cidadão nº XXXX, válido até XX/XX/XXXX, residente na 

MORADA, como Segundo Outorgante, doravante designado ESTAGIÁRIO; e 

 

INSTITUTO SUPERIOR TÉCNICO, com sede na Avenida Rovisco Pais, 1049-001, em Lisboa, Pessoa 

Coletiva n.º 501 507 930, representada por Rogério Anacleto Cordeiro Colaço, na qualidade de 

Presidente do Instituto, com poderes legais e estatutários de representação, como Terceiro 

Outorgante, doravante designado TÉCNICO. 

 

Considerando que: 

(i) A ENTIDADE PROMOTORA é uma entidade que se dedica a XXXX. 

(ii) O ESTAGIÁRIO frequenta o XXXX ano do curso XXXX. 

(iii) O TÉCNICO é uma instituição de ensino superior dedicada às áreas de Engenharia, Arquitetura, 

Ciência e Tecnologia. 

É celebrado de boa fé e reciprocamente aceite o presente contrato de Estágio, que se rege pelas 

seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira 

(Objeto) 

1. Pelo presente contrato a ENTIDADE PROMOTORA obriga-se a proporcionar ao ESTAGIÁRIO um 

estágio de aprendizagem em contexto real de trabalho. 

2. O Estágio decorrerá de acordo com o Plano de Estágio, anexo ao presente contrato, do qual faz 

parte integrante. 

3. O presente contrato não gera nem titula qualquer relação jurídica de trabalho subordinado. 

4. O ESTAGIÁRIO beneficia de cobertura de acidentes de trabalho durante o estágio estando 

abrangido pelo seguro contratado pela ENTIDADE PROMOTORA, com a apólice de seguro n.º 

___________, emitida pela Seguradora _________. 



Versão NPE_ 2023/2024 

2 
 

Cláusula Segunda 

(Duração) 

1. O Estágio tem uma duração de XXXX meses/semanas, com início a XXXX e termina a XXXX, e 

decorrerá nas instalações da ENTIDADE PROMOTORA, sitas em XXXX. 

2. As atividades de Estágio realizar-se-ão de segunda a sexta-feira entre as XXXX e as XXXX horas. 

3. A duração do estágio é considerada de muito curta duração, uma vez que o estágio terá uma 

duração não superior a três meses. 

Cláusula Terceira 

(Subsídio de Estágio) 

1. A ENTIDADE PROMOTORA concederá ao ESTAGIÁRIO uma Bolsa de Estágio no montante mensal de 

XXXX euros, subsídio de refeição, por cada dia útil de trabalho, no montante diário XXXX euros e 

subsídio de transporte no montante de XXXX euros. 

2. O valor da bolsa e do subsídio é liquidado mensalmente, durante o período de vigência do ESTÁGIO, 

e deve ser suspenso, de imediato, na data do seu término do contrato. 

Cláusula Quarta 

(Deveres da ENTIDADE PROMOTORA) 

1. Para além de outros deveres especialmente previstos no presente contrato, a ENTIDADE 

PROMOTORA obriga-se a: 

a. Designar um orientador de estágio ao ESTAGIÁRIO; 

b. Acompanhar e orientar a execução do Plano de Estágio, constante do anexo I, através do 

orientador de estágio designado; 

c. Prestar ao ESTAGIÁRIO as condições necessárias para a boa realização do Estágio, facultando-lhe, 

nomeadamente, o acesso à documentação e equipamentos considerados necessários; 

d. Não atribuir ao ESTAGIÁRIO tarefas não previstas no Plano de Estágio; 

e. Contratar seguro de responsabilidade civil, pelo risco da atividade desenvolvida pelo ESTAGIÁRIO 

durante o Estágio, para além do seguro de acidentes de trabalho; 

f. Emitir, no prazo de 30 dias, parecer final da atividade desenvolvida durante o Estágio, onde conste 

a aprendizagem/desempenho e os resultados finais obtidos pelo ESTAGIÁRIO; 

g. Emitir, gratuitamente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias certificado comprovativo do Estágio 

concluído pelo ESTAGIÁRIO; 

h. Cumprir com o estipulado no artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 66/2011, de 1 de junho, na sua redação 

atual. 
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Cláusula Quinta 

(Deveres do ESTAGIÁRIO) 

1. O ESTAGIÁRIO compromete-se a: 

a. Cumprir o Plano de Estágio definido nos termos do anexo I ao presente contrato; 

b. Comparecer com assiduidade e pontualidade durante o Estágio; 

c. Cumprir as orientações emanadas por parte do orientador de Estágio; 

d. Tratar com correção e urbanidade as pessoas que com ele trabalharem durante o Estágio; 

e. Utilizar e zelar pela conservação dos equipamentos e demais bens que lhe sejam confiados para 

efeitos da realização do Estágio; 

f. Manter confidencialidade sobre toda a informação e dados a que tiver acesso por efeito do Estágio 

e que sejam identificados como confidenciais pela ENTIDADE PROMOTORA ou pelo TÉCNICO, pelo 

prazo de 5 (cinco) anos contados da data de entrada em vigor do presente contrato. 

Cláusula Sexta 

(Política de Privacidade e Proteção de dados) 

1. O ESTAGIÁRIO responsabiliza-se pelo cumprimento das condições integrantes da Política de 

Privacidade, Integridade, Transparência e Confidencialidade, comprometendo-se a adotar as 

diligências necessárias à proteção e salvaguarda da informação. 

2. Os Outorgantes obrigam-se a cumprir o RGPD, e a ENTIDADE PROMOTORA, em particular, obriga-

se a implementação medidas de segurança, de conservação e de proteção de dados pessoais. 

 

Cláusula Sétima 

(Propriedade Intelectual) 

1. Todo o conhecimento que possa ser protegido como direito de propriedade intelectual (direito de 

propriedade industrial, direito de autor ou trade secret) permanece propriedade da parte que o 

detenha antes do início do estágio do ESTAGIÁRIO, nomeadamente por parte da ENTIDADE 

PROMOTORA no caso do trabalho desenvolvido em ambiente empresarial. 

2. A eventuais direitos de propriedade intelectual (nomeadamente propriedade industrial, direito de 

autor e trade secret), que resultem direta e exclusivamente das atividades desenvolvidas no 

âmbito do estágio da ENTIDADE PROMOTORA, salvo estipulação em contrário com o acordo de 

ambos os Outorgantes, aplica-se o disposto nas normas internas da ENTIDADE PROMOTORA.  

 

Cláusula Oitava 
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(Notificações) 

As informações, comunicações ou avisos no âmbito do presente contrato serão enviados por escrito 

por mensagem de correio eletrónico, preferencialmente, ou por correio registado, ou são entregues 

em mão nos seguintes contatos: 

ENTIDADE PROMOTORA: 
Correio eletrónico: xxxx@xxxxxxxx.xxx  

Morada: xxxxxxx 

 
ESTAGIÁRIO: 
Correio eletrónico: xxxx@xxxxx.xxx  
Morada: xxxxxx 

 

INSTITUTO SUPERIOR TÉCNICO: 
Correio eletrónico: talents@tecnico.ulisboa.pt  

Morada: Avenida Rovisco Pais 1, 1049-001 Lisboa. 

 

Cláusula Nona 

(Vigência e Cessação do Contrato) 

1. O presente contrato entra em vigor na data de início do Estágio, conforme o disposto na Cláusula 

Segunda, e sem prejuízo do previsto na Cláusula Sexta cessa por qualquer dos seguintes motivos: 

a. Caducidade, após o decurso do prazo correspondente ao seu período de duração. 

b. Acordo entre as partes, se essa for a sua vontade, expressa de forma clara em documento assinado 

por todas as partes. 

c. Denúncia, por qualquer das partes, mediante envio de carta registada com aviso de receção para 

as outras partes, com antecedência de 15 dias, com a comunicação da sua intenção de não 

pretender a manutenção do contrato de Estágio.  

Cláusula Décima 

(Resolução de litígios) 

1. Quaisquer divergências que se levantem sobre a interpretação, execução, cumprimento ou 

qualquer outra matéria relativa ao presente contrato, devem ser objeto de tentativa de resolução 

amigável. 

2. Em caso de conflito emergente da interpretação ou execução do presente contrato que não seja 

passível de resolução amigável, as partes elegem como foro competente o Tribunal Judicial da 

Comarca de Lisboa, com expressa renúncia a qualquer outro. 

O presente contrato é feito em triplicado, ficando cada um dos originais na posse de cada um dos 

outorgantes. 

mailto:talents@tecnico.ulisboa.pt
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Lisboa, PREENCHER-DATA 

 

_________________________________________________ 

 Pela ENTIDADE PROMOTORA 

(PREENCHER - NOME) 

 

_________________________________________________ 

O ESTAGIÁRIO 

(PREENCHER - NOME) 

 

______________________________________________ 

Pelo INSTITUTO SUPERIOR TÉCNICO 

(Prof. Rogério Colaço) 
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Plano de estágio 

[NOME DA ENTIDADE PROMOTORA] 

 

1. Identificação do Estagiário 

Nome: Click here to enter text. 

Curso: Click here to enter text. 

 

2. Período de Estágio 

Início: Click here to enter text. Fim:  Click here to enter text. 

Identificação do Orientador: Click here to enter text.  

 

3. Identificação do Estágio 

Área de Estágio: Click here to enter text. 

Função: Click here to enter text. 

 

4. Objetivo e atividades de estágio: 

Click here to enter text. 

 

 


